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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 J.29 

de 9 de Novembro de 1.95J.. 

A Câmara Municipal de são Jos~ dos Campos decreta e eu sancio

no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lSI - Fica denominada Avenida Princesa Isabel, a parte 

da via já aberta ao transito publico, no bairro de Santana, 21 zona 

do Distrito da Séd~~e que principia na praça constante do plano de ar

ruamento da Tecelagem Paraibe. S. A, aprovado por esta Prefei tura.Je ter

mina junto ao Rio Paraíba, passando pelas vilas Alexandrina e Rangel. 

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância de são Josá dos Campos, 9 de Novembro 

de 1951.-

7 EngQ. Benoi t Almeida Victoret"ti 

Prefeito sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Expedie11te e Pessoal aos 

nove de novembro de mil novecentos e cinquenta e um. 

Chefe da Secção do Expedient e e Pessoal. 


